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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.705, DE 1997 
(DO SR. SERAFIM VENZON) 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados às 
máquinas e aos equipamentos agrícolas destinados exclusivamente 
ao uso do agricultor familiar, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.674, DE 1994) 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados as máquinas e equipamentos agrícolas, inclusive suas partes e peças 
separadas, destinados exclusivamente ao uso do agricultor familiar . 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se 
agricultor familiar aquele que explora a terra na condição de proprietário, assentado, 
posseiro, arrendatário ou parceiro, e que atenda, simultaneamente aos seguintes 

• requisitos: 

I - utilize o trabalho direto seu e de sua família, com concurso 
de empregado eventual ou ajuda de terceiros, quando a natureza sazonal da atividade 
agrícola o exigir; 

H - ter, no mínimo, oitenta por cento da renda familiar 
originados da exploração agropecuária, pesqueira ou extrativa; 

IH .- residir na propriedade ou em conglomerado rural ou 
urbano próximo; 
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IV - não deter, a qualquer título, área supenor a quatro 
módulos fiscais, quantificados na legislação vigente. 

Art. 2° A alienação das máquinas e equipamentos de que trata 
esta lei, antes do decurso de dois anos contados de sua aquisição, sujeita o alienante à 
cobrança do imposto que deixou de ser recolhido, acrescido da multa, juros e demais 
cominações legais aplicáveis ao não recolhimento do imposto. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A falta de incentivos, de apoio governamental que assegure a 
comercialização do produto agrícola, de um sistema de ressarcimento dos prejuízos 
decorrentes de pragas ou de condições climáticas desfavoráveis, de escolas rurais e de 
transporte de seus alunos, a precariedade das estradas federais, estaduais e vi cinais , o 
elevado custo dos fretes, o aviltamento dos preços do produto agrícola e pastoril e tantas 
outras dificuldades típicas da economia rural, no vasto território do País, têm 
constantemente levado ao êxodo rural, com todos os seus efeitos negativos para o 
desenvolvimento nacional. 

Enquanto a solução global e inevitável para a solução dos 
problemas, como a reforma agrária e a adoção de uma política econômica nacional 
coerente não forem conquistados pela nação, pequenos incentivos, como a desoneração 
tributária dos meios de produção utilizados pelo pequeno produtor agrícola poderão 
servir, pelo menos, como paliativo, para aliviar as duras condições de vida dos rurícolas. 

A presente proposição se insere no contexto do PRONAF -
PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURAFAMlLIAR, tomando 
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possível a aquisição das máquinas e equipamentos agrícolas utilizados pelos agricultores 
familiares com isenção do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados . 

Embora muitos dos referidos produtos já sejam isentos, a 
medida proposta é mais abrangente, além de estender o beneficio às partes e peças 
separadas, o que possibilita o reparo das máquinas e equipamentos a preços mais 

, . 
aceSSlvelS. 

Essas as razões que nos levam a contar com o apOlO dos 
eminentes Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 't de ; () I{:' I .(/) de 1997. 

Deputa 
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PROJETO DE LEI N° 4.674, DE 1994 
(Do Sr. FrancIsco DomelI~) 

Isenta do imposto sobre produtos industrializados 

os bens de uso agrícola que especifica, e d á 

tras providências. 

ou 

(ÀS COMISSOES DE AGRICULTURA E POL1TICA RURAL; DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

CA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Ficam isentos do imposto sobre produtos industrializados os 
tratores de qualquer porte, destinados exclusivamente a uso agrícola, 
bem como outras máquinas e aparelhos de uso agrícola, inclusive hortí­
cola, para preparação ou trabalho do solo ou para cultura . 

Art. 2.'1 A isenção de que trata o artigo precedente compreende tam­
bém os acessórios, sobressalentes e ferramentas que, em quantidade nor­
mal, acompanham o bem, ou os que se destinam exclusivamente a uso 
agrícola. 

Art. 3.11 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no 
prazo de noventa dias. 

Art. 4.11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando­
se aos fatos geradores ocorridos após a publicação de ..seu regulamento 
ou, na sua ausência, após o decurso do prazo de que trata o artigo pre ­
cedente. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
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A necessidade de desonerar a agricultura, tanto quanto possível, dis­
pensa explicação, porquanto se trata de uma necessidade óbvil. Subsidia­
da em quase todos os países do mundo, pode ela competir vantajosamente 
com os produtos agrícolas alienígenas, coisa que infelizmente não ocorre 
em nosso País. O mínimo que se deve esperar, à falta de uma política con-

~'-sistente de apoio ao setor agrícola, é a dispensa da carga de impostos que 
gravam os bens necessários à respectiva produção. 

É bem verdade que grande parte desses bens industrializados já se 
acham isentos ou beneficiados com a alíquota zero. Falta entretanto uma 
norma de caráter geral que, abandonando a técnica tradicional de 
enumerar os produtos isentos, na própria lei, de que resultam ficar de fora 
muitos dos bens necessários à produção agrícola, exonere a todos do IPI, 
desde que seja exclusivamente a tal produção. Além do mais, os artigos 
que são beneficiados com a alíquota zero podem a qualquer momento 
voltar a ser gravados, bastando para isso que o Poder Executivo, sem 
qualquer consulta ao Congresso Nacional, tome decisão nesse sentido. 

Assim, justifica-se a criação de isenção genérica, que o Poder Execu­
tivo tratará apenas de regulamentar, não podendo derrogar mediante 
aumento de ai íquotas. 

Tendo em vista o fato de muitos dos produtos estarem já protegidos 
por alíquota zero, compreendendo a isenção também alguns produtos que 
já gozam do beneficio, reduzida ou insignificante será a perda de receita 
decorrente da providência legislativa ora proposta, razão porque se apre­
senta como desnecessária a anulação de despesas em montante suficiente 
a compensá-Ias, como exige a Lei de Diretrizes Orçamentária. 

Sala das Sessões, em ~~ de junho de 1994 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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